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TERMO DE REFERÊNCIA   
 
1. INTRODUÇÃO: 
1.1. O presente Termo de Referência foi elaborado para que, através do procedimento legal pertinente, 
seja efetuado processo administrativo para aquisição de Tênis Escolar Unissex Casual, a ser entregue aos 
alunos das Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino de Santa Cruz/RN durante o ano letivo de 2024. 
 
1.2. A contratação pleiteada fundamenta-se no “ETP – Estudo Técnico Preliminar” devidamente realizado 
objetivando o fim de referência, mediante a demonstração da necessidade da contratação e evidenciação 
do problema a ser resolvido, incluindo a análise da viabilidade técnica e econômica e finalizando com a 
identificação e estudo dos possíveis cenários para atender à demanda e indicação da melhor solução 
possível.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. O Tênis Escolar Unissex Casual é uma peça de composição do fardamento escolar de fundamental 
importância na proteção da integridade física dos alunos, estes, permitem que os pés dos indivíduos 
estejam isentos de acidentes, tanto no seu deslocamento para as Creches e Escolas, quanto nos espaços 
internos das mesmas. Além disso com a oferta dos Tênis Escolar Unissex Casual ao alunado, estaremos 
propiciando inclusão social e minimizando de maneira significativa as diferenças socioeconômicas que 
porventura venham a existir. É do conhecimento de todos que o uso diário e continuo das peças de 
vestuário causam desgastes naturais nestas. Através de levantamento realizado pela Secretaria Municipal 
de Educação, percebeu-se que existe a necessidade de reposição dos Tênis Escolar Unissex Casual, 
destinado aos alunos da Rede Municipal de Ensino. A equidade é um princípio básico da Educação, em 
consonância com tal premissa, é que justificamos a realização de aquisição de Tênis Escolar Unissex 
Casual, este é de suma importância na construção da cidadania entre os alunos.    Dessa maneira para que 
possamos garantir a integridade física, sentido de pertencimento ao alunado, mitigar as diferenças sociais 
e econômicas, caso existam, é que solicitamos abertura Processo Administrativo de Aquisição de Tênis 
Escolar Unissex Casual.   
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 
3.1. Os bens/produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos do 
Art. 6º, XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade estão 
objetivamente definidos no presente termo, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
4.1. A solução proposta para a aquisição de Tênis Escolar Unissex Casual para atendimento das demandas 
das Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino, de Santa Cruz/RN envolve uma abordagem holística 
que considera todo o ciclo de vida do produto, desde a produção até o descarte. Esta solução não só 
atende às necessidades imediatas do Município, mas também leva em consideração o impacto ambiental 
e a sustentabilidade a longo prazo. Além disso, promove a conscientização sobre o uso responsável dos 
recursos e a importância da reciclagem. Assim, foram considerados os seguintes aspectos: 
 
I) Aquisição: A aquisição deverá ser feita através de fornecedores que possuam certificações ambientais, 
garantindo que o produto seja produzido de maneira sustentável. Além disso, os fornecedores devem ser 
capazes de atender às demandas variáveis do Município. 
 
II) Uso: O produto será distribuído para as Creches e Escolas da Rede Municipal de Ensino, de acordo com 
as suas necessidades.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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5.1. Os requisitos da contratação devem garantir que o Município receba produtos de boa qualidade de 
uma maneira eficiente e sustentável. Ante a solução proposta, configuram-se como requisitos para a 
contratação: 
 
I) Atendimento a Critérios de Sustentabilidade: O fornecedor deve compulsoriamente ofertar produto 
que possua certificação que ateste a produção sustentável do insumo, a fim de garantir que a execução 
contratual seja feita de maneira sustentável, contribuindo para a preservação do meio ambiente. 
 
II) Capacidade de Fornecimento: O fornecedor deve ser capaz de atender às demandas do Município, que 
podem variar ao longo da execução, devendo ter a capacidade de entregar as quantidades exigidas em 
um curto espaço de tempo, sem a definição de consumação máxima ou mínima. 
 
III) Qualidade do Produto: Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade conforme delineado 
neste Termo de Referência, adequado a cada caso. 
 
IV) Preço: O fornecedor deve oferecer um preço de acordo com a realidade de mercado, conforme 
levantamento mercadológico realizado para definição do preço máximo referencial constante neste 
Termo de Referência, devendo considerar tanto o custo unitário do produto quanto os custos de entrega 
na avaliação do preço. 
 
V) Serviço de Entrega: O fornecedor deverá ser capaz de entregar e descarregar de forma eficiente, o 
produto diretamente nas instalações da Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa 
Cruz/RN, localizada na Avenida Trairi, Nº 100, bairro 3 X 1, nos horários das 08:00h às 11:00h e das 14;00h 
às 16:00h, de segunda a sexta-feira excetuando-se os dias feriados. Salienta-se ainda, que CONTRATADA, 
deverá cumprir os prazos e horários de entrega, sob pena de sofrer penalidades administrativas e judiciais 
previstas no edital que rege o referido certame. No ato da entrega, caberá a CONTRATADA, enviar um 
responsável ou preposto, afim de realizar a conferência do Tênis Escolar Unissex Casual em conjunto com 
o Fiscal de Contratos. O Tênis Escolar Unissex Casual deverá estar de acordo com as descrições fornecidas 
nesse termo, no tocante a descrição, qualidade, quantidade, preço etc.  
 
6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
6.1. O modelo de execução do objeto deve garantir que a avença celebrada produza os resultados 
pretendidos, desde o início até o seu encerramento, de forma eficiente e sustentável. Ademais, deve 
permitir ao Município monitorar e avaliar o desempenho do fornecedor, garantindo que as necessidades 
sejam atendidas de forma adequada, sendo estruturado da seguinte maneira: 
 
I) Início da Execução: Após a seleção do fornecedor que atenda aos requisitos de contratação, deverá ser 
formalizado o documento de compromisso entre as partes, mediante celebração de uma Ata de Registro 
de Preços, devendo-se constar os termos e condições de execução do objeto, incluindo a quantidade do 
produto a ser fornecida, o preço, as condições de entrega e pagamento, e as obrigações do fornecedor 
em relação à sustentabilidade e à qualidade do produto. 
 
II) Entrega do Produto: O fornecedor será responsável pela entrega regular e por descarregar o produto 
junto A Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Cruz/RN. As entregas serão programadas 
de acordo com as necessidades da Administração Municipal. 
 
III) Monitoramento e Avaliação: O Município monitorará o desempenho do fornecedor em relação ao 
cumprimento do avençado. Isso incluirá a verificação da qualidade do produto, a pontualidade das 
entregas e a conformidade com as práticas sustentáveis, conforme o caso. 
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IV) Reciclagem e Descarte: O Município será responsável pela coleta do produto usado e pelo 
encaminhamento para reciclagem ou descarte seguro, conforme apropriado. 
 
V) Encerramento da Ata de Registro de Preços: Ao fim do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, 
o Município avaliará o desempenho do fornecedor, de forma que, se tiverem sido cumpridas 
satisfatoriamente as condições de execução do objeto, poderá ser considerada a prorrogação da evença, 
nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DA EXECUÇÃO: 
7.1. O modelo de gestão da execução do objeto deve propiciar o pleno acompanhamento e fiscalização 
pelo Município, garantindo que o fornecedor cumpra suas obrigações contratuais e que a Administração 
Municipal receba produtos de boa qualidade, sendo estruturado da seguinte maneira: 
 
I) Designação do Fiscal do Contrato e do Gestor de Contrato: O Município deverá designar Fiscal e Gestor 
de Contrato, os quais serão responsáveis por supervisionar a execução, se configurando como elos de 
contato principal entre o Município e o fornecedor. Na ausência do Fiscal de Contratos, o Secretário (a) 
do Órgão Demandante, fará o papel deste.   
 
II) Monitoramento Regular: O Fiscal do Contrato deverá realizar um monitoramento regular do 
desempenho do fornecedor, incluindo a verificação da qualidade do produto entregue, a pontualidade 
das entregas e a conformidade com as práticas sustentáveis, conforme o caso. 
 
III) Relatórios Periódicos: Obriga-se o fornecedor, quando solicitado, a elaborar relatórios periódicos ao 
Fiscal do Contrato. Estes relatórios incluirão detalhes sobre as entregas realizadas, quaisquer problemas 
sobrevindos e as ações tomadas para resolvê-los. 
 
IV) Reuniões de Acompanhamento: A critério da Administração Municipal, poderão ser realizadas 
reuniões de acompanhamento regulares entre o do Fiscal do Contrato e o fornecedor para discutir o 
desempenho acerca da execução e quaisquer outras questões relativas ao objeto. 
 
V) Avaliação de Desempenho: No final do período de execução, o Fiscal do Contrato realizará uma 
avaliação formal do desempenho do fornecedor a fim de subsidiar a possibilidade de prorrogação da 
execução. 
 
VI) Resolução de Problemas: Durante a execução do objeto, caberá ao Fiscal do Contrato promover as 
devidas providências de maneira oportuna e eficaz, municiando o Gestor de Contrato com as informações 
devidas e adequadas a fim de solucionar problemas surgidos, seja por falha do fornecedor, seja por 
solecismo da Administração 
 
8. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: 
8.1. A fim de garantir que a presente execução seja feita de maneira sustentável, contribuindo para a 
preservação do meio ambiente, definem-se os seguintes critérios de sustentabilidade: 
 
I) Material Reciclado, Atóxico e Biodegradável: Conforme o caso, os produtos devem ser constituídos, no 
todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-
2. 
 
II) Certificação de Sustentabilidade: Os insumos devem atender a certificação do Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares, conforme o caso. 
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III) Embalagem Sustentável: Os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem 
individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
 
IV) Restrição de Substâncias Perigosas: Conforme o caso, os produtos não devem conter substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous 
Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs) e éteres difenil-polibromados (PBDEs). 
 
V) Durabilidade: Os produtos devem possuir vida útil longa e de alta qualidade, com possibilidade de 
reparo e reuso, conforme o caso. 
 
VI) Eficiência: Os produtos devem apresentar baixo consumo de energia e recursos naturais, com funções 
que otimizem o uso de materiais e minimizam o desperdício, conforme o caso. 
 
9. CRITÉRIOS SOCIAIS E TRABALHISTAS: 
9.1. Na execução do objeto em tela, visando garantir condições justas e dignas de trabalho, definem-se 
os seguintes critérios: 
 
I) Condições de Trabalho: O fornecedor deve garantir condições de trabalho justas e seguras, com 
proibição do trabalho infantil e mão de obra forçada, bem como se alinhar ao cumprimento das leis 
trabalhistas e dos direitos humanos. 
 
II) Práticas de Comércio Justo: O fornecedor deve estar alinhado com as diretrizes que visam promover a 
equidade nas relações comerciais, a promoção do desenvolvimento social e ambiental das comunidades, 
bem como promover a transparência da cadeia de fornecimento, fomentando o respeito aos direitos 
humanos e trabalhistas. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
10.1. Os critérios de medição e de pagamento devem garantir que a medição e o pagamento sejam 
realizados de forma justa e transparente, protegendo os interesses tanto do Município quanto do 
fornecedor, sendo: 
 
I) Medição: A medição será realizada com base na quantidade de produtos entregues pelo fornecedor, 
mediante apresentação de Nota Fiscal a cada entrega, detalhando a quantidade fornecida, devendo o 
Fiscal do Contrato promover à verificação da conformidade e quantidade dos produtos recebidos. 
 
II) Pagamento: O pagamento será feito após a entrega e a verificação da conformidade dos produtos com 
as especificações definidas pela Administração, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
III) Atrasos no Pagamento: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
(atualização monetária) devida pelo Município será calculada mediante a aplicação dos índices oficiais de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
pagamentos devidos ao fornecedor, decorrente de produtos já devidamente entregues, constitui motivo 
para rescisão da avença, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao fornecedor o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações 
até que seja normalizada a situação. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
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11.1. O processo de seleção que garanta ao Município a escolha do fornecedor que melhor atenda às suas 
necessidades e que ofereça o melhor preço se dará da seguinte forma: 
 
I) Processo de Licitação: O Município realizará processo de licitação aberto a possíveis interessados para 
seleção do fornecedor. Por se tratar de bens comuns e pela peculiaridade do objeto, sendo conveniente 
para a Administração a aquisição de produtos com previsão de entrega futura e parcelada, define-se a 
utilização da modalidade Pregão na sua forma eletrônica. Este processo será conduzido por um Agente 
de Contratação, em conformidade com a Lei de Licitações e Contratos, qual seja a Lei 14.133/2021, e 
demais regulamentos aplicáveis.  
 
II) Avaliação de Propostas: As propostas dos fornecedores serão avaliadas com base em critérios legais 
da Lei de licitação, incluindo preço, qualidade do, capacidade de fornecimento, práticas sustentáveis e 
condições de entrega. 
 
III) Verificação das Condições de Habilitação e Qualificação: O fornecedor deve possuir a habilitação e 
qualificação exigidas no processo de licitação, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
IV) Referências: O Município deverá solicitar referências do fornecedor junto a outros órgãos e/ou 
entidades públicas ou privadas, mediante a certificação do fornecimento anterior e satisfatório do objeto 
pleiteado, a fim de verificar seu desempenho e confiabilidade. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
12.1. A adequação orçamentária permite a aquisição dos produtos requestados, configurando-se como 
um aspecto crucial na execução do objeto, garantindo que os recursos financeiros necessários para a 
aquisição estejam disponíveis e sejam alocados de maneira apropriada, sendo então definida da seguinte 
forma: 
 
I) Previsão de Custos: Foi realizada a previsão estimada de custos mediante a realização de pesquisa de 
mercado nos termos do Art. 23 da Lei 14,133/2021, cujo valor estimado da contratação encontra-se 
delineado no presente Termo de Referência. 
 
II) Previsão Orçamentária: Verifica-se a existência de dotação orçamentária no OGM – Orçamento Geral 
do Município objetivando a aquisição pretendida. 
 
III) Monitoramento do Orçamento: Durante a execução do objeto, o Município monitorará o orçamento 
municipal para garantir que os gastos com a aquisição pleiteada estejam dentro do planejamento inicial. 
Em havendo alterações significativas de aumento de consumo que possam gerar desequilíbrio no 
planeamento, medidas corretivas serão tomadas imediatamente. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO (MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO): 
13.1. Os produtos deverão ser fornecidos em até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação ou 
ordem formal de compra, emitida pelo setor ou pela Secretaria solicitante. 
 
13.2. Os produtos serão entregues de forma parcelada, cujas quantidades serão solicitadas conforme 
pedido ou emissão de ordem formal de compra a serem emitidas de acordo com a necessidade do setor 
ou Secretaria solicitante, não havendo estipulação de consumação mínima ou máxima, sendo OBRIGAÇÃO 
do fornecedor efetuar a entrega dos produtos solicitados RIGOROSAMENTE no prazo e quantidades 
requeridas. 
 
13.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Município de Santa Cruz/RN, na sede do órgão 
solicitante. 
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13.4. Os produtos deverão apresentar prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) dias, conforme 
o caso, a contar da data da efetiva entrega. 
 
13.5. Os produtos deverão apresentar prazo de garantia de, no mínimo, 12 (doze) meses, a contar da data 
da efetiva entrega, conforme o caso. 
 
13.6. Os produtos deverão estar em estrita conformidade com as normas definidas pelo INMETRO e/ou 
ABNT, conforme o caso. 
 
13.7. As mercadorias ainda não fornecidas não gerarão obrigação de pagamento ao fornecedor, inclusive 
quanto a sua guarda. 
 
13.8. Os produtos serão fornecidos por um período de 12 (doze) meses, dentro da validade da Ata de 
Registro de Preços, a qual poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, contados da assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma do Art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.9. As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas, informações 
do fabricante, apresentar dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação, prazo de 
validade e não poderão em hipótese alguma estarem violadas, com seus lacres ou selos do fabricante 
rompidos conforme o caso. 
 
13.10. Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, inclusive no que diz respeito às especificações de embalagens e validades. 
 
13.11. Sendo constatado o fornecimento de produtos de qualidade duvidosa e que não atendam aos 
critérios de aceitação do ÓRGÃO GERENCIADOR, o fornecedor, após notificado, providenciará a 
regularização da qualidade dos mesmos, promovendo, às suas expensas, a substituição necessária em até 
48 (quarenta e oito) horas. 
 
13.12. Caso haja atraso na entrega dos produtos, o fornecedor será notificado, devendo promover a 
devida regularização em até 48 (quarenta e oito) horas. 
 
14. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO E SUAS RESPECTIVAS AMOSTRAS: 
14.01. Os Tênis Escolar Unissex Casual deverão ter as numerações do 20 ao 46. 
 
14.02.  Os Tênis Escolar Unissex Casual deverão ser entregues em embalagens com 20 pares cada com o 
mesmo tamanho de numeração, excetuando-se a sua complementação.  
 
14.03.  Assegurando a capacidade produtiva e garantindo a entrega do produto, a empresa classificada 
deverá apresentar amostras em 03 dias (úteis) após ser declarada vencedora, sob pena de 
desclassificação. As amostras deverão ser entregues em três tamanhos sendo eles: número 22 (um par), 
número26 (um par), número 36(um par) atendendo as especificações técnicas deste descritivo. 
Juntamente com as amostras deverão ser entregues todos os laudos solicitados (relacionados), realizados 
em laboratório acreditado pelo INMETRO para aferir total qualidade do produto entregue. 
 
 
14.04. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO PRODUTO - TÊNIS ESCOLAR UNISSEX CASUAL - COM AMARRAÇÃO 

EM CADARÇO, NUMERAÇÃO 22 AO 46 - A especificação e normas técnicas a seguir descritas estão em 

conformidade com a ABNT NBR 16476 - conforto em calçado escolar – requisitos, normas e ensaios - 
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primeira edição 11/04/2016. O calçado tipo tênis deverá ser estilo esporte. O desenho  do modelo  exigido  

será apresentado e especificado com todos os requisitos na sequência (conforme figura ). O tênis deverá 

ser leve e resistente, apropriado para uso diário, caminhadas, corridas e esportes suaves. Não será 

admitido que o tênis apresente costuras tortas e desuniformes com relação às bordas das peças.  

 

 

OBSERVAÇÃO CORRETIVA: O TÊNIS ESCOLAR UNISSEX CASUAL DEVERÁ SER TODO NA COR PRETA, 

SEM O BRASÃO DO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ, EXCETUANDO-SE O SEU SOLADO, QUE SERÁ NA COR 

BRANCA CONFORME IMAGEM ACIMA. 

 

FIGURA: VISTA EXTERNA TÊNIS COM CADARÇO 

CABEDAL - O cabedal deverá oferecer ao usuário alto desempenho no uso. Para esta aplicação, torna- se 

necessário um cabedal com material têxtil, alta transportabilidade e leveza. Os tecidos e materiais 

utilizados para a sua construção deverão estar isentos de defeitos e ser maleáveis. A flexibilidade na região 

do ante pé (abaixo do metatarso, região de flexão) é fundamental para não prejudicar o calce e contribuir 

para as demais atividades citadas no item anterior. 
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SOLADO - O solado do tênis é uma parte  importante  para a estabilidade, amortecimento e durabilidade 

do calçado. O mesmo deverá ser em material a base policloreto de Vinila na classe expandido para melhor 

aderência como exemplifica a imagem. Deverá apresentar desenhos em relevo em praticamente toda a 

sua extensão, com possibilidade de exceção na região do enfranque. O material e o desenho da parte 

inferior devem proporcionar característica antiderrapante e canais que permitam escoamento de água e 

facilitem a limpeza, Injetado em material sem o uso de agentes químicos. Formado por peças 

independentes (entressola, detalhe traseiro, soleta frontal e soleta calcânea) cada qual com sua 

funcionalidade: SOLETA na cor preto, confeccionada em borracha termoplástica (Thermoplastic Rubber) 

com dureza 60, resistente à abrasão máximo de 250 mm³ para que o usuário tenha conforto ao caminhar. 

DETALHE TRASEIRO - em material a base policloreto de Vinila na classe expandido na cor preto como 

exemplifica a figura. O solado deverá apresentar na região da planta, desenhos e canaletas para 

escoamento da água e resistência ao escorregamento, conforme ilustração. O solado deverá encaixar 

perfeitamente na forma com o cabedal, sendo que o seu assentamento no plano deverá se dar pela região 

do salto e pelo apoio na região da planta do calçado, proporcionando alinhamento e equilíbrio ao tênis.  

DETALHE TRASEIRO/AMORTECEDOR INTERNO- confeccionado em composto termoplástico dureza 

máxima 55. 

PALMILHA - Palmilha de acabamento antimicrobios: A palmilha de acabamento, também chamada de 

palmilha de conforto, confeccionada em poliuretano com espessura mínima de 4 mm, dublado com tecido 

100% algodão, gramatura mínima 120 gr/m², na cor branca com identificação antimicrobiana e nome do 

órgão contratante. 

ACESSÓRIOS - Os acessórios contemplarão a construção do tênis e servirão para acabamento e/ou 

estrutura de calce. Citamos os acessórios do tênis: Atacador; Tubox; Couraça; Traseiro/Contraforte. 

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO PRODUTO CABEDAL / GÁSPEA E LINGUETA 

GÁSPEA - Deverá ser utilizada como base onde serão sobrepostas as demais peças que farão parte do 

cabedal do tênis. Deverá conter dublagem confeccionada em material em tecido 100% poliéster para 

melhorar a estruturação. A gáspea deverá ser em tecido dupla frontura (multifilamentos 2D) na cor preto, 

com detalhes em aplique na cor preto e cinza semelhante ao pantone 17-1502 com adesivo indelével de 

espessura de 0.60,soldada em alta frequência (solda eletrônica) com serigrafia em resina de alta 

aderência, (sendo uma peça única sem emendas por costuras ou colagem), tendo como composição 

poliéster e/ou poliamida, gramatura mínima de 130 g/m², proporcionando alta permeabilidade ao vapor 

do suor e conforto ao usuário 

FIGURA: GÁSPEA 
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LINGUETA - A lingueta deverá ser em tecido dupla frontura (multifilamentos 2D) na cor preto, na 

composição poliéster e/ou poliamida, conter espessura de 2,0 mm (+- 0,5mm) e gramatura mínima de 

180 g/m², de alta absorção a umidade, proporcionando alta permeabilidade ao vapor do suor e conforto 

ao usuário. Deverá conter uma etiqueta com o Brasão do Município como seu principal detalhe. 

 
FIGURA: LINGUETA 

 

TALONEIRA (TRASEIRO)- Confeccionado em laminado sintético  com espessura  mínima de 1.4 mm,  

dublado com manta em fios de poliéster agulhada 140 gr/m², gramatura final mínima 550gr/m², na cor 

preto TPX. Deve ser fixada a gáspea com costura dupla de acordo com as especificações de costura deste 

documento conter de forma fixa a descrição educação, como exemplifica a ilustração. 

 

FORROS DA LINGUETA, TALONEIRA/TRASEIRO - Confeccionado em forro tipo helanca composição 78% 

poliéster 12% algodao 10% viscose, gramatura mínima 120g/m² na cor preto (Traseiro) e (Lingueta), 

dublado com espuma poliuretano mínima de 3,5 mm espessura. Gramatura mínima final de 120g/m². 

 
FIGURA: FORROS DA LINGUETA, TALONEIRA/TRASEIRO 
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ESPUMA DO COLARINHO - Na região superior da parte traseira do cabedal deverá ser utilizada uma 

espuma de colarinho para promover o acolchoamento desta região, trazendo uma maior percepção de 

conforto ao usuário. Esta Espuma deverá ser em poliuretano  expandido,  com espessura mínima de 8 mm 

e densidade mínima de 20 Kg/m³ na (Traseira). Ver na figura abaixo desenho e posição da espuma. 

 
FIGURA: ESPUMA DO COLARINHO 

 
 

ACESSÓRIOS 

ATACADOR (CADARÇO) - Atacador confeccionado em material de poliéster com poliamida com reforço 

interno afim de ter maior longevidade no uso de 8 mm na cor preto tpx . 

COURAÇA - Couraça em material termoplástico, flexível e que não se quebre com uso (maleável) ter a 

espessura mínima de 1,0 mm e poderá ser dublado com base de tecido para melhor sustentação. 

CONTRAFORTE - De material termoplástico, composto de polipropileno, moldado de forma anatômica, 

com espessura mínima de 1,5 mm. 

LAUDOS COMPROVAÇÃO DE QUALIDADE E CONFORTO – CALÇADO PRONTO: salientamos que a 

vencedora deverá apresentar todos os ensaios laboratóriais por nós solicitados, na ausência de qualquer 

um desses, esta será desclassificada do Certame.  
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CONFORTO DO TÊNIS: Os tênis deverão atender as normas de conforto,  segundo as NBRs citadas, e o 

resultado da análise em laboratório acreditado pelo INMETRO terá que atingir o resultado final: 

CONFORTÁVEL. 

 

 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO 

1 ABNT NBR 14834 Conforto do calçado (norma geral); 

2 ABNT NBR 14835 Massa do calçado 

3 ABNT NBR 14836 
Pico de pressão na região do calcâneo; Pico de pressão na região da 

cabeça dos metatarsos; 

4 ABNT NBR 14837 Temperatura interna 

5 ABNT NBR 14838 Índice de amortecimento; 

6 ABNT NBR 14839 Índice de Pronação; 

7 ABNT NBR 14840 
Percepção de calce; Marcas/lesões; Sintomas de dor/ Formação de 

bolhas e/ ou lesões; 

 

ENSAIO/ NORMA CARACTERÍSTICAS DO MATERIAL 
REQUISITOS  DESTA 

ESPECIFICAÇÃO 

Calçados e componentes - Verificação 
do envelhecimento por calor (ABNT 

NBR 15170:2020) 
Calçado pronto Sem alterações visuais 

Determinação da resistência da 
colagem ABNT NBR 16056 

Calçado pronto 
Calçado de uso diário: mínimo 

4,5 n/mm 

Determinação da dureza do solado 
ABNT NBR 14454 

Solado Dureza maxima 60 

Determinação da espessura da 
palmilha de acabamento ABNT NBR 

ISO 20344 

Palmilha Minimo 4mm 
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Determinação da densidade do solado 

ABNT NBR 2781 

 

Solado 

 

 

Maximo 250 

 
 
 
Determinação da espessura da ABNT 

NBR ISO 14099 

 

Laminado 

 

 

Minimo 1.3mm 

 
Determinação da espessura da ABNT 

NBR 9429 

 

Espuma Lingua 

 

 

               Minimo 3mm 

 
Determinação da espessura da ABNT 

NBR 9429 

 

Espuma traseira 

 

               
               Minimo 8mm 

 
 

Determinação da dureza ISSO 868 

 

Soleta 

 

Maximo 65 

 
 

Resistência a abrasão Isso 4649 

 

                        Soleta 

 

 

                Maximo 250 

 
 
 
Determinação da dureza ISSO 868 

 

Amortecedor 

 

 

 

Maximo 55 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

Determinação da gramatura da ABNT 
NBR 14554 

 

Laminado 

 

Minimo 550 

 
 
Determinação da gramatura da 
ABNT NBR 10591 
 

 
Nylon 

Minimo 130 
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Resistencia a tração e 
alongamento 
 
 

 
Laminado 

 

                  
 
                 ≥ 65N/cm 

Determinação da gramatura da 
ABNT NBR 10591 
 
 

 
Forro 

 

Minimo 120 

 
 
Determinação da gramatura da 
ABNT NBR 10591 
 

 
 

Palmilha de ensacar 

 

Minimo 90 

 

 
 
   
 
14.06.  O Laudo de Avaliação será disponibilizado ao Licitante, no horário de 08h00min as 12h00min na 
sede do ÓRGÃO GERENCIADOR, após a publicação, na Imprensa Oficial, do resultado da análise realizada.  
 
14.07. Só serão aceitos produtos de boa qualidade e que atendam às necessidades de consumo/uso do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, de maneira que a adjudicação dos produtos vencidos ao licitante ficará 
condicionada à aprovação dos produtos apresentados. 
 
14.08.  O licitante que deixar de apresentar as amostras, ou ainda que apresente produtos que não 
atendam aos critérios de aceitabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR e não proceda à substituição nas 
condições estabelecidas no “subitem 13.21” abaixo descrito, ficará automaticamente “desclassificada” do 
item reprovado e, consequentemente, “desclassificada” do Lote onde está inserido o respectivo item, 
conforme o caso. 
 
14.09.  Em caso de reprovação de algum item será concedido ao licitante, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, a possibilidade de substituição do item reprovado por outro de qualidade superior e que atenda 
aos critérios de qualidade e de consumo/uso do ÓRGÃO GERENCIADOR, mantendo-se, porém, o preço 
inicialmente ofertado para o respectivo item.  
 
14.10.  Os produtos apresentados como amostras poderão ser abertos, desmontados, instalados e/ou 
degustados, conforme o caso, e submetidos aos testes necessários, sendo disponibilizados aos licitantes 
pelo período máximo de 03 (três) dias úteis após a publicação, na Imprensa Oficial, do resultado da análise 
realizada. Decorrido esse prazo, o ÓRGÃO GERENCIADOR não se responsabilizará por qualquer dano ou 
prejuízo que venha a ocorrer, procedendo à destinação aos respectivos produtos. 
 
14.11.  Como critérios de aceitabilidade, serão rejeitadas as amostras que, conforme o caso:  
a) Apresentarem problemas de funcionamento durante a análise. 
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b) Forem de qualidade inferior ou de marca incompatível em relação às especificações e marcas 
constantes na Proposta da vencedora.  
c) Forem de má qualidade e/ou qualidade duvidosa.  
d) Não estiverem acompanhadas da relação descritiva devidamente identificada com o nome da empresa 
e os números do item/lote do pregão. 
 
15. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO: 
15.1. O custo estimado total do presente objeto é de R$ 297.560,00 (Duzentos e Noventa e Sete Mil, 
Quinhentos e Sessenta Reais).    
 
15.2. O custo estimado foi precedido através de regular pesquisa, nos moldes do Art. 23 da Lei nº 
14.133/21 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021. 
 
16. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
16.1. Os bens/produtos serão recebidos: 
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais; e 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
16.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato. 
 
16.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
 
16.4. O recebimento provisório se dará a partir da entrega do bem/produto, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
16.5. O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência, e sua consequente aceitação, que se dará em até 5 (cinco) dias do 
recebimento provisório. 
 
16.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia seguinte do 
esgotamento do prazo. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES: 
17.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
a) Receber provisoriamente os bens/produtos, disponibilizando local adequado; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/produtos recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes deste termo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor, através de servidor 
especialmente designado (Fiscal do Contrato); 
d) Efetuar os pagamentos nas condições previstas; 
e) Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, através do Fiscal do Contrato, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
f) Fornecer toda e qualquer informação essencial à execução do objeto; 
g) Comunicar o fornecedor qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o recebimento 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste termo; e 
h) Comunicar o fornecedor para emissão de Nota Fiscal no que seja pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia acerca da 
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execução quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Art. 143 da Lei nº 14.133/2021, o qual 
autoriza expressamente que não seja paga a parcela do objeto executada em desconformidade com o 
previsto; 
i) Notificar formalmente o fornecedor quando forem constatados inadimplementos contratuais, para que 
este, dentro do prazo determinado, promova a solução do problema; 
j) Aplicar ao fornecedor sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do objeto, na forma da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
k) O ÓRGÃO GERENCIADOR não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo fornecedor com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do fornecedor, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17.2. DO FORNECEDOR: 
a) Arcar com todas as despesas de pagamentos de seguros, tributos, fretes, impostos, taxas e demais 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária e criminal, acaso devidos em 
decorrência da execução do objeto; 
b) Assumir inteira responsabilidade administrativa, penal e criminal por quaisquer danos, materiais ou 
pessoais, causados a terceiros, acaso devida em decorrência da execução do objeto; 
c) Manter, durante o prazo de execução do objeto, todas as exigências de habilitação e qualificação 
legalmente exigidas para a contratação; 
d) Efetuar a entrega dos bens/produtos em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, 
procedência e prazo de garantia e/ou validade, conforme o caso; 
e) Promover a entrega dos bens/produtos devidamente acompanhados do manual do usuário, com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso; 
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os Arts. 12, 13, 18 e 26, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), conforme o caso; 
g) Atender prontamente a quaisquer exigências do ÓRGÃO GERENCIADOR inerentes à manutenção da regular 
execução do objeto; 
h) Comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; e 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
18. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 
18.1. A fiscalização da execução será exercida pelo Fiscal do Contrato devidamente nomeado pela 
Autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do objeto, e de tudo dará ciência, na ausência deste o papel fiscalizador caberá ao 
Secretário (a), responsável pela Secretaria ou Órgão Demandante.  
 
18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do ÓRGÃO GERENCIADOR ou de seus agentes e prepostos. 
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18.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas e/ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos ao Gestor de Contratos para as providências cabíveis. 
 
19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
19.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da execução é aquela 
prevista na Lei Federal 14.133/2021. 
 
20. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
20.1. O prazo de vigência da ARP – Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Art. 84. da Lei 14.133/2021. 
 
21.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS: 
21.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços de 
referência abaixo relacionados. 
 

COTA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item – Descrição Unid. Quant. 
Vlr. Unit. 
Máximo Vlr. Total 

Calçado tipo Tênis Escolar Unissex Casual 
numeração 20 ao 46, fechamento de cadarço, 
apropriado para caminhadas, corridas leves, 
prática de esportes, uso diário, leve, versátil, 
resistente, duradouro, confortável, produzido e 
confeccionado a partir de duas partes distintas 
(cabedal e solado). No intuito de se obter melhor 
resultado no produto final que tem como objeto 
Tênis Escolar Unissex Casual para o uso escolar de 
crianças e adolescentes da rede municipal de 
ensino deverá ser utilizada forma como desing 
moderno com perfil ergonomicamente 
desenvolvido para proporcionar maior conforto ao 
caminhar. Por se tratar de um produto em 
produção fabril exige-se que às dimensões dos 
calçados acompanhe os padrões comerciais 
baseados na escala francesa (referência mundial) 
cujo o fator de conversão é 0,66667. O produto 
depois de acabado deverá ser embalado em saco 
plástico transparente e posteriormente em caixas 
coletivas com o máximo de 20 pares, devidamente 
etiquetadas com informações de quantidades, cor, 
dados do fabricante. o Tênis Escolar Unissex Casual 
deverá ser na cor preta com o solado branco 
conforme ilustração contida no Termo de 
Referência. par 4.300 69,20 297.560,00 

 
21.2. Diante da possibilidade de mitigar diferenças quanto ao material utilizado, cores e tamanhos, o item 
deverá ter apenas um vencedor. 
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22.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
22.1. A existência de preços registrados não obriga o ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
22.2. Os bens/produtos objeto deste termo estão dentro da padronização seguida pelo Município de 
Santa Cruz/RN. 
 
22.3. Será considerado, para efeitos dos limites de valor estabelecidos, cada item separadamente nas 
licitações do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” ou o valor estimado para o grupo ou o lote, que deve ser 
considerado como um único item, nas licitações do tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”. 
 
 
 
 

Santa Cruz/RN, em 10 de julho de 2024 
Equipe de Planejamento. 
 
 
 

Francisca Suelange de Lima Bulhões 
Secretário Municipal de Educação 

 
 

Francisca Suelange de Lima Bulhões 
Fiscal de Contratos 

Solange de Maria de Lima Farias 
Professora da Rede Municipal de Ensino 

 
 


